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(P) n9 0347 de 24 de junho de 1980 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando .das atribuições que lhe são conferidas pelos itens I, 11 e VIII do 
artigo 18 do Decreto-Lei n.9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em vista as disposições constantes do ftem IV do artigo 29, 
da Lei n9 6.683, de 28 de agosto de 1979 e o Parecer da Comissão Especial Revisora dos Processos de Demissões dos Car
gos Públicos e Cassações de Aposentadorias, instit~fda pelo Decreto (P) n9 0501 , de 21 de novembro de 1979, 

RESOLVE: 

Art. 19- Restabelecer de acordo com a Lei número 6.683, de28 de agosto de 1979, a aposentadoria de Sflvio de Carva
lho Santos,matrfcula n9 1.687.014, no cargo de Oficial de Administração, nfvei16-C- Código 201 , com as vantagens financei
ras do cargo de Representante do Governo amapaense, em Belém-PA, sfmbolo 7-C, do Quadro de Funcionários Públicos 
do Governo deste Território, concedida através de Decreto S/ N, de 20 de janeiro de 1964, cassada pelo Decreto Presidencial 
de 06 de -outubro do mesmo ano, com base no Ato Institucional de 09 de abril do citado exercfcio · 

Art. 29 -Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação do presente ato, retroagem a contar de 28 de agosto de 1979. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em côntráriÔ. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 24 de junho de 1980, 91 9 da República e 379 da Criação do Território Federal do A
mapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPA 

LEI N9 117/80.:.PMM 

Autoriza ao Executivo Municipal a doar o Imóvel que menciona. · 

O Prefeito Municipal de Macapá, Capital do Território Federal do Amapá, 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá, decreta e eu sanciono a seguinte lei, com fundamento no item 11, do 
art. 34, da lei n9 6.448, de 11 de outubro de 1977. · 

Art. 19 - Fica o Executivo Municipal autorizado a doar à Fundação legião Brasileira de Assistência, um prédio de pro
priedade da Municipalidade, situado na Vila de Curiaú de Fora, neste Munlclplo. 

Art. 29 -A presente doação tem por objetivo o aproveitamento do prédio pela Fundação legião Brasileira de Assistência, 
com atividades relacionadas a Cursos, ·reuniões de grupos ·e outras de Interesse local e convenientes à comunidade. 

Art. 39- O im~vel doado reverterá de pleno direito ao patrimônio do Municlplo, lndepenr;lentemente de qualquer indeni-
zação, se nêç for utilizado ~entro da finalidade prescrita no Instrumento de doaçAo. . 
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Palácio 31 de março, 02 de julho de 1980. 

DOMICIO CAMPOS DE MAGALHÃES 
Prefeito Municipal de Macapá 

JOÃO BENICIO DIAS 
Diretor do D.A. 
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'· ... ~-~--... ----~ ... --·--- .___,. .. ~~-""""""~~--~~---·~------~-~-.. ------~ 



PAecapá, 09..07-80 DIÁRIO OFICIAL Pág. 3·. 

I · 

veis; 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 055/80-PMM. 

Estabelece itinerário para vefculos coletivos e contém providências correlatas. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e; 

Considerando as medidas recomendadas pelo Ministério dos Transportes, para a redução no consumo de combustf~ 

Considerando o crescimento populacional da cidade, o que torna necessário a criação de novas linhas de coletivos e 
alterações dos itinerários; 

Considerando que se torna Imperativo fixar os horários de safda desses coletivos, objetivando atender satisfatoria-
mente os usu.ários; · 

DECRETA: 

Art. 19 - Estabelecer os itinerários abaixo indicados, para fluxo de transportes coletivos, nas linhas urbanas de Macapá, 
Santana e Fazendinha. 

Linha n9 101 : Macapá/ Santana: 

Ponto de Sarda: Praça Veiga Cabral 

Itinerário: Mendonça Furtado, São José, Presidente Vargas, Cândido Mendes, Henrique Galúclo, Tiradentes, Feliciano 
Coêlho, Leopoldo Machado, Padre Júlio Maria Lombaerd , Rodovia Duque de Caxias, AVenida Santana - Porto de ~antana; 

linha n9 102 : Macapá/Fazendinha/Santana: 

Ponto de Saída: Pra.ça Veiga Cabral 

Itinerário: Mendonça Furtado, São José, Presidente Vargas, Cândid..J Mertdes, Henrique Galúcio, Tiradentes, Feli
ciano Coêlho, Jovino Dinoá, Rodovia Juscelino Kubitschek, Praia de Fazendinha, Rodovia Juscelino Kubitschek, Rodovia Sal
vador Diniz, Avenida Salvador Diniz, Avenida Santana - Porto de Santana; 

Unha n9 103 : Santana/Maca pá: 

Ponto de Saída: Porto de Santana 

Itinerário: Avenida Santana, Felinto Muller, Vila Amazonas, Rodovia Salvador Diniz, Aver.:da Salvador Diniz. Aveflida 
Santana, Rodovia Duque de Grudas, Padre Júlio Maria Lombaerd, Hamilton Silva, Feliciano Coêlho, Tiradentes, He~1rique Ga
lúcio, São José, Presidente Vargas, Cândido Mendes, Mendonça Furtado - Praça Veiga Cabral; 

Linha n9 104 : Santana/Fazer.dinha/Macapá: ~ 

Ponto de Saída: Porto_ de Santana I·· 

Itinerário: Avenida Santana, Avenida Salvador Diniz, Rodovia Salvador Diniz, Vila Amazonas, Rodovia Salvador Diniz, 
Rodovia Juscelino Kubitschek, Praia de Fazendinha, Rodovia Juscelino Kubitschek, Leopoldo Machado, Feliciano Coêltlo, Ti
radentes, Antonio Coêlho de Carvalho, São José, Presidente. Vargas, Cândido Mendes, Mendonça Furtado- Praça Veiga Ca- ~ 
bral; . 

Unha n9 201 : Saída do Mercado Central: ~-

ftineré.rio: Henrique Galúcio, Tiradentes, Feliciano Coêlho, Eliezer Levy, 19 de Maio, Jovino Dinoá, Tamoios, Leopoldo i 
Machado, Feliciano Coêlho, Hamilton Silva, Padre Júlio Maria Lombaerd, Rio de Janeiro, Fab, Cândido Mendes, Henriaue I 
Galúcio - Mercado Central; · · 

Linha n<~ ·202 : Saída do Mercado Central: 
A 

Itinerário: Henrique Galúcio, São José, Antonio Coêlho de Carvalho, Jovino Dinoá, Timbiras, Hildemar Maia, Tupinin
quis, Santos Dumont, Mendonça Furtado, Rio de Janeiro, Fab, Eliezer Levy, Iracema Carvão Nunes, Tiradentes, Fab, Cândido 
Mendes, Henrique Galúcio - Mercado Central; 

linha n9 203 : Saída do Mercado <:;.entrai: 

Itinerário: Henrique Ga!úcio, São José, Padre Júlio Maria Lombaerd, Eliezer Levy, Feliciano Coêlhó, Odilardo Si.lva, Ca
ramurú, Jovino Dinoá, Diógenes Silva, Santos Dumont, Tupininquis, 1-iildemar Maia, Padre Júlio Maria Lombaerd, Leopoldo 
Machado, Fab, Eliezer Levy, Presidente Vargas, Cândido Mendes, Henrique Galúcio - Mercado Central ; 

Unha n~ 204 : Saíd a do Mercado Central: 

Itinerário: Henrique Gaiúcio, Tiradentes, Ernestino Borges, São José, Nações Unidas, General Rondon, Pará, Guana
bara, Acre, Mato Grosso, Eliezer Levy, Ernestino Borges, Hamilton Silva, Fab, Rio de Janeiro, Mendonça Furtado, Hildemar 
rviaia, Padre Júlio Maria Lombaerd, Manoel Eudóxio Pereira, Mendonça Junior, Hamilton Silva, Fab, Eliezer Levy, Iracema 
Carvão Nunes, Tiradentes, Fab, Eliezer Levy, Iracema Carvão Nunes, Fab, Cândido Mendes, Henrique Galúcio - Mercado 
Central; 

Lint1a n9 205 : Saída do Mercado Central: 

Itinerário: Henrique Galúcio, Tiradentes, Feliciano Coêlho, Leopoldo Machado, Fab, General Rondon, Pará, Guana
bara, Acre, Mato Grosso, Eliezer Levy, Nações Unidas, Jovino Dinoá, Pedro Américo, Leopoldo Machado, Nações Unidas, H i l
de mar Maia, Mendonça Furtado, Tiradentes, Fab, Cândido Mendes, Henrique Galúcio - Mercado Central; 

Linha n9 206 : Saída do Mercado Central: 

I 

I 
Itinerário: Henrique Galúcio, São José, Padre Júlio.Maria Lombaerd, Conjunto Boa Esperança, Cora de Carvalho, Con

junto Duque de Caxias, Almirante Barroso, Rio de Janeir:o, Fab, Leopoldo Machado, Raimundo Alvares da Costa, General 
Rondon, General Gurjão, Cândido Mendes, Henrique Galúcio - Mercado Central; 

l ' 
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Art. 29- A salda inicial das linhas 101 e 103 devem ser efetuadas simultAneamente nos dois (02) polos Macapá a/ San
tana, dar-se-á diariamente às 5:30 horas, da Praça Veiga Cabral e Porto de Santana respectivamente. demandando os últi
mos veicules às 23:00 horas, dos respectivos locais, com intervalos de salda conforme especificação abaixo: 

Das 05:30 hs. às 11 :00 hs, saldas com intervalo de 15 minutos; 

Das 11 :00 hs. às 13:00 hs, saldas com intervalos de 30 minutos; 

Das 18:00 hs, às 23:00 hs, saldas com intervalos de 01 hora. 

Art. 39 - A safda destinada as linhas 102 e 104 Macapá!Fazendinha/ Santana/ Fazendinha/ Macapá, dar-se-á diaria
mente, também às 05:30 horas, da Praça Veiga Cabral e Porto de Santana, simultAneamente nos dois (02) pelos Macapá a/ 
Santana, demandando veiculo às 23:00 horas, com intervalo idêntico aos especificados acima, para as linhas 101 e 103. 

Art. 49- A salda destinada às linhas urbanas de Macapá (linhas 201, 202, 203, 204 e 206) dar-se-á diariamente às 06:00 
horas dos respectivos locais determinados em cada linha, com intervalos de 15 em 15 minutos, demandando o último veiculo 
às 23:00 horas. 

Art. 59- A salda destinada a linha urbana de Macapá n9 205, via aeroporto, dar-se-á diariamente às 04:00 horas dores
pectivo local determinado para a linha, com intervalo de 01 em 01 hora, demandando o último veicu lo às 23:00 horas. 

Art. 69- Cada linha terá o número necessário e suficiente de transportes coletivos , para o bom atendimento da coletivi
dade e, será determinado através de normas baixadas pelo Executivo Municipal. 

Art. 79 - As empresas concessionárias de transporte coletivo ficarão sujeitas a fiscalização da Prefeitura e Divisão de 
Trânsito - Dltran. 

Art. 89 - Ficam as empresas obrigadas a fornecer mensalmente à Prefeitura Municipal de Macapá, um relatório de 
acompanhamento de passageiros que utilizaram cada linha. 

Art. 99- De modo algum será tolerado a paralização de qualquer veiculo integrante do sistema de transportes coletivos, 
a não ser em casos de torça maior e relacionado a defeitos mecânicos na própria viatura, devendo o seu responsável com
provar tal tato, caso contrário a empresa ficará sujeita a penalidade impostas e aplicada a critério do Governo Municipal. 

c i pai. 
Art. 109- Os casos especiais e não previstos no presente Decreto, serão definidos a parte por decisão do gestor Muni-

Art. 119 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 129 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Dê-se Ciência, Registre-se e Publique-se. 

Palácio 31 de março, 02 de julho de 1980. 

DOMÍCIO CAMPOS DE MAGALHÃES 
Prefeito Municipal de Macapá 

DEUSDEDIT SANTIAGO 
Diretor do Dept9 de Serv. Públicos 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8' REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE MACAPÁ 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

Pelo presente Edital fica notificado o senhor Jocemar Cordeiro, reclamante nos autos do processo n9 JCJ/ BRE
VES/ 186/80, em que é reclamada Jari Florestal e Agropecuária Ltda., de que foi designado o dia 30 de julho de 1980, às 11 
(onze) horas e 30 {trinta) minutos, para audiência de instrução e julgamento, na Junta de Conciliação e Julgamento de 
Breves-Pará. 

Secretaria da Junta de Concil iação e Julgamento de Macapá, 07 de julho de 1980. 

EUTON RAMOS 
Diretor de Secretaria 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8• REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE MACAPÁ 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

Pelo presente Edital fica notificado Antonio Carlos Pereira de Aguiar, reclamante nos autos do Processo n9 JCJ-B-
189/80, em que é reclamada Jari Florestal e Agropecuária Ltda, que foi designado o dia 30 de julho de 1980, às 11 :40 horas, 
para audiência de instrução e julgamento, na Junta de Conciliação e Julgamento de Breves, Pará. 

Secretaria da Junta de Conciliação e Julgamento de Macapá, 07 de julho de 1980. 

EUTON RAMOS 
Diretor de Secretaria 


	

